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OXIBORGES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES-LTDA

CNPJ: 03.936.626/ÜÜOI-00-IE: 16.129.073-6

RUA AMÉRICO HERMENEGn.DO. N° 767, SÃO PAULO-CATOLÉ DO ROCHA - PB
TEL.: (83) 9984I3I3I - E-MAIL; oxiborgesb'5 gmail.com CEP: 58.884-000

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

PrcTados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente a Solicitação de Cotação de

Preços, para os serviços de recarga de oxigênio medicinal como solicitado. Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da

L.ei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para

participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste editai.

ESPECIFICAÇÕESITEM UND QUANT UNIT TOTAL
MODELO/MARCA

GAS 416OXIGÊNIO

MEDICINAL

ACONDICIONADO EM

BALAS DE I A 10 M"

RS 18.720,00CILINDRO DE

AÇO-. PRÓPRIA.
RS 45,0002

VALOR TOTAL DEZOITO MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS R$ 18.720,00

Razão Social: OXIBORGES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALRES-LTDA

CNPJ: 03.936.626/0001/00

Endereço: Rua Américo Hermenegildo, n° 767, Sào Paulo- Catolé do Rocha-PB - CEP: 58884-000

^onc: 83- 998413I3I

£mail: oxiborgesbí^gmail.com

Banco: Banco do Brasil

Representante da Empresa: Edivan Borees de Sousa Função: Administrador

RGtu° I2I6865 2° via SSP/RA

I.E: 16.129.073-6

Agência N.°: 0585-1 Conta Corrente N.®: 10.931-2

CPF: 785.891.264-04

Fone:83 996672424

Endereço: Rua Beniamin Constant, n^ 670, Centro, Catolé do Rocha-PB — CEP: 58884-000

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta dias) dias corridos;.

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/PRAZO DE ENTREGA: confonne termo dc referência;
CONDIÇÕES DE PAG.AMENTO: conforme temio de referência
CONDIÇÕES DE FONECIMENTO: conforme termo dc referência;
GARANTIA DOS PRODUTOS: conforme termo dc referência,

LOCAL DE ENTREGA: conforme termo de referência;

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? (X )

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e

descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos desta Licitação. Estão inclusos no

preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

Assinado de forma digital
por ÊDIVAN BORGES DE

SOUSA:785891 2640 50USA:78589126404
Dados; 2025.01.10

14:50:08-03’00'

EDIVAN BORGES DE

4
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0015/2025

S.DISPENSA N“ 0008/2025

OBJETO: Foraecimento de Oxigênio

PARECER

DISPENSA.ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES.

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PREVISÃO LEGAL
PARECER PELA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO POR

MEIO DE DISPENSA.

' Há previsão legal que ampara a dispensa de licitação, para
contratação cmergencial quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares (Lei n° 14.133/2021, art. 75, VIll).

I - RELATORIO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 75,

VIII, da Lei n° 14133/2021, que tem por objeto a “a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de gás oxigênio medicinal destina-se  a suprir as necessidades da secretaria de
saúde do Município de Nova Olinda-PB.”

Foram juntados os documentos necessários à análivse do caso.

Com amparo nessa circunstância, vieram a esta Assessoria Jurídica os documentos
para a solicitada análise e consequente emissão dc Parecer. L

É o relatório.

Passo a opinar.

Página 1 de 2CNPJ 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n®| Centro | Nova Olinda - Paraíba | CEP 58798-íXX)
prcfeituranovaolindapb@gmail.com ] gabinctenovaolindapb@gmail.com

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F834.A019.D65F.1696.A0F2.B965.CDA8.9485. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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II - FUNDAMENTOS JURÍDICOS .

A Lei 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos adminH&Ti\'i,

Alt. 75. É dispensável a licitação:

(...)

VIII ' nos casos de emergência ou dc calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, c somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já
contratada com base no disposto neste inciso;”

Com efeito, há suficiente previsão legal para hipótese de dispensa contida nestes
autos, vez que se trata de contratação emergencial para item de natureza essencial à
continuidade dos serviços públicos, sem o qual há grave risco de prejuízo à toda a população.

A documentação apresentada fornece elementos de convicção quanto à
excepcionalidade da medida e sua emergente necessidade, de modo a atrair a hipótese de
dispensa pre\ista em lei.

III-CONCLUSÕES

Por todas as razões acima indicadas, e amparado nos elementos legais que regem a
matéria, considero que que se trata de hipótese em o inciso VIII do art. 75 da Lei n° 14.133/2021
pode ser invocado com segurança, de modo que esta Asses.soria Jurídica considera regular a
minuta do Contrato e a justificativa apresentados pela CPL e OPINA PELA HOMOLOGACÁO
DA DISPENSA DA LICITAÇÀO, segundo as disposições legalmente previstas.

Salvo melhor juízo.

Nova Olinda, 31 de janeiro de 2015.

paulDct' ̂rcon^va
OAB/PB 11.874 I Assessor ] urídico

Página 2 de 2CNPJ 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n'’| Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CHP 58798-000
prefeituranovaolindapb@gmail.com | gabinetenovaolÍQdapb@gmail.com

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F834.A019.D65F.1696.A0F2.B965.CDA8.9485. 
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GABINETE DO PREFEITO n

S!‘
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO O''"

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.

75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, objetivando:

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio

Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Nova Olinda-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1** de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica

no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda

requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Nova Olinda - PB, 27 de Janeiro de 2025.

CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Prefeito

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889,297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qrnail com ] qabinetenovaolindapb@amail.com

RA MUMCIPALImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 299D.CB16.835B.7C6B.F61D.8035.0936.FF18. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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O 'JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gás
Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Nova Olinda-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de
Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde

do Município de Nova Olinda-PB, visando garantir  o adequado atendimento ás
demandas dos serviços de saúde prestados á população. O oxigênio medicinal é um
insumo essencial no tratamento de diversas condições clínicas, como insuficiência

respiratória, doenças pulmonares crônicas, intercorréncias graves e procedimentos
cirúrgicos. A disponibilidade constante de oxigênio medicinal é fundamental para a
manutenção da qualidade e eficácia dos atendimentos nas unidades de saúde,

incluindo hospitais, postos de saúde e ambulâncias. A falta desse insumo podería
comprometer a saúde dos pacientes e afetar negativamente o funcionamento das

estruturas de saúde pública do município. Portanto, a aquisição do Gás Oxigênio

Medicinal visa garantir a continuidade dos tratamentos e o suporte necessário para os

pacientes que dependem desse recurso vital, contribuindo diretamente para a melhoria

da assistência médica e a promoção da saúde pública no município de Nova Olinda-

PB. A contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade do produto,

conforme as normativas de segurança e saúde vigentes, e garante o cumprimento das

necessidades emergenciais e regulares da rede municipal de saúde.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida  e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas  e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO FORNECIMENTO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

consumo delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL

ACONDICIONADO EM BALAS DE 1 A 10 M^

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

OBS UNIDADE QUANTIDADE

CILINDRO1 416

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA<PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qmail com j qabinetenovaolindapb@qrnail.com

PREFEirUPn MUMCIPnLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 6616.AFFF.5380.FE1F.79DF.A163.6BBA.2FAB. 
Estimativa da despesa. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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Nova Olinda - PB, 13 de janeiro de 2025.

GUEIRAS

Secretária Municipal de Saúde

NOVA

OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° [ Centro | Nova Olinda  - Paraíba \ CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qmail com | aabinetenovaolindapb@qmail.com

PfiEFEITURA MUNICIPALImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 6616.AFFF.5380.FE1F.79DF.A163.6BBA.2FAB. 
Estimativa da despesa. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a

contratação pretendida, demonstrando os elementos  e as informações essenciais que

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada

viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

S.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a

otimização dos processos de trabalho, é essencial: A contratação de empresa
especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB, visando

garantir o adequado atendimento às demandas dos serviços de saúde prestados á

população. O oxigênio medicinal é urn insumo essencial no tratamento de diversas

condições clínicas, como insuficiência respiratória, doenças pulmonares crônicas,
intercorréncias graves e procedimentos cirúrgicos. A disponibilidade constante de
oxigênio medicinai é fundamental para a manutenção da qualidade e eficácia dos

atendimentos nas unidades de saúde, incluindo hospitais, postos de saúde e
ambulâncias. A falta desse insumo podería comprometer a saúde dos pacientes e
afetar negaüvamente o funcionamento das estruturas de saúde pública do município.
Portanto, a aquisição do Gás Oxigênio Medicinal visa garantir a continuidade dos

tratamentos e o suporte necessário para os pacientes que dependem desse recurso

vital, contribuindo diretamente para a melhoria da assistência médica e a promoção
da saúde pública no município de Nova Olinda-PB.  A contratação de uma empresa

especializada assegura a qualidade do produto, conforme as normativas de segurança

e saúde vigentes, e garante o cumprimento das necessidades emergenciais e regulares

da rede municipal de saúde.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento

aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos

objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos

projetos, programas e processos.

,NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.com | Qabinetenovaolindapb@Qmail.com

PBESEITÜRn MUfJiCIPPLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 903C.D9C4.94A7.0F6B.385A.1DB1.2D27.1B75. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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5.Requisitos da contratação _

As características e especificações do objeto da referida contratação sãoS^

CODIGO

ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEM

GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO CILINDRO

EM BALAS DE 1 A 10 M^

UNIDADE QUANTIDADE

416

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os

seguintes normativos: Lei Federal n” 14.133, de 1“ de Abrílde 2021; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 130/2024, de 02 de Janeiro

de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação

orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e

compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O adequado equüibrío entre a demanda requerida e  a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento  e execução, notadamente com o

intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,

ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de

economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas

semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de

consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos físcalizadores, com o intuito

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e

consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

,NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba ) CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.com | Qabinetenovaolindapb@qmail.com

nn MUNiciortLImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 903C.D9C4.94A7.0F6B.385A.1DB1.2D27.1B75. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.
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Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes THLOb1etQ^<ro
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e

exigências legais e normativas.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: A contratação de

empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

Sahenta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício

financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei

14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após

considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,

indica-se como a alternativa mais vantajosa para  a Administração, a contratação do

objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação

específica no orçamento vigente, apropriada para  a devida execução do objeto a ser

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido

por meio da utüização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da I^i

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 22.518,08.

lO.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é:  A contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinai destina-se a suprir as
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necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-

que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada.
O

ár
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório  o parcelamento quan

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser

licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em

tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,

procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da

competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,

o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será realizado em um único item, conforme as características e

especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos

interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que

sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de

parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior

à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto

operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma

material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa

contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como

ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

objeto

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: A contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,

no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade

da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis.

MOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.com | Qabinetenovaolindapb@qmail.com

RR MUNiCIORL
Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 903C.D9C4.94A7.0F6B.385A.1DB1.2D27.1B75. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.

11

11



Polhas

ONOVA
OLinDA

CONSTRUÍNDO UAAA /

rwm hiAtóidcL í,°
P?
(0

r;
r»

tfi
«P MUNICtPPL

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais osíinanceiroS
com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consi<

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçào

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,

principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

as

IS.Providéncias para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de

adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do

objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação

semelhante, tais como: a inexecuçào total ou parcial do ajuste pactuado; o não

cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à

contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

IS.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos

obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Nova Olinda - PB, 27de janeiro de 2025.

íthÁ/nc\ UcíAm^ qU ^
SEVERll^A MARIA DE SOUSA FILGU

Secretária Municipal de Saúde
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÀO DA DEMANDA
1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: A contratação de empresa especializada
para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: A contratação de empresa especializada para o

fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se  a suprir as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB, visando garantir o adequado
atendimento às demandas dos serviços de saúde prestados à população. O oxigênio
medicinai é um insumo essencial no tratamento de diversas condições clinicas, como

insuficiência respiratória, doenças pulmonares crônicas, intercorréncias graves e
procedimentos cirúrgicos. A disponibilidade constante de oxigênio medicinal é
fundamental para a manutenção da qualidade e eficácia dos atendimentos nas

unidades de saúde, incluindo hospitais, postos de saúde e ambulâncias. A falta desse

insumo poderia comprometer a saúde dos pacientes  e afetar negativamente o
funcionamento das estruturas de saúde pública do município. Portanto, a aquisição

do Gás Oxigênio Medicinal visa garantir a continuidade dos tratamentos e o suporte

necessário para os pacientes que dependem desse recurso vital, contribuindo
diretamente para a melhoria da assistência médica  e a promoção da saúde pública no
município de Nova Olinda-PB. A contratação de uma empresa especializada assegura

a qualidade do produto, conforme as normativas de segurança e saúde vigentes, e

garante o cumprimento das necessidades emergenciais e regulares da rede municipal
de saúde.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

DFD 1 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDRO

BALAS DE 1 A 10 M^

UNIDADE QUANTIDADE

416
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4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO  A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: A contratação de
empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada p>elo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na fonna estabelecida no Art. 23, § 1“, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 22.518,08.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
pwsitivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: A contratação de
empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência.
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assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, co:

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principaimente, não acarretará impactos ambientais negativos.

demam

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21.

Nova Olinda - PB, 27de janeiro de 2025.

MOAüx

SEVERINA MARIA DE SOUSA FÍLGUEIRAS

Secretária Municipal de Saúde
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VALOR DE REFERÊNCIA; Pesquisa de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A contratação de empresa especializada

para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de Nova Ohnda-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá

ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as j^eculiaridades do local de execução

do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia esp)ecializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na fonna estabelecida no Art. 23, § 1°, da

Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
GÁS OXIGÊNIO

MEDICINAL

ACONDICIONADO EM

BALAS DE 1 A 10 M^

1 CILINDRO 54,1322.518,08416

Valor Total22.518,08

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total ê equivalente a R$ 22.518,08.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado

e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício

financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e úreajustáveis no prazo de um ano.
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma^rõporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços

poderá ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

Oontratapd,

Nova Olinda - PB, 13 de janeiro de 2025.

V
SEVERINA MARIA DE SOUSA FILGUEIRAS

Secretária Municipal de Saúde
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OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° t Centro | Nova Olinda -- Paraíba j CEP: 58798-000
prefeituranovaolindapb@qmail.com | Qabinetenovaolindapb@amail com

C>BEFE1TURP MUmcIPfllImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 4B17.0448.F6E8.BF4C.6D67.9A2F.32A7.8C3D. 
Justificativa de preço. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.

17

17



NOVA
OLinDÁ

CONSTRUÍNDO UMA

rwvahiAtónia

Folhas %PaEFFlTURP MUNICIPRl

m
r.

(/)
/  n

v\EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DP00008/2025 n

Nova Olinda - PB, 27 de janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: A contratação de

empresa especializada para o fornecimento de Gás 0?çigênjo Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando

for o caso, motivada: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de

Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde

do Município de Nova Olinda-PB, visando garantir  o adequado atendimento ás

demandas dos serviços de saúde prestados ã população. O oxigênio medicinal é um

ínsumo essencial no tratamento de diversas condições clinicas, como insuficiência

respiratória, doenças pulmonares crônicas, intercorrências graves e procedimentos

cirúrgicos. A disponibilidade constante de oxigênio medicinal ê fundamental para a

manutenção da qualidade e eficácia dos atendimentos nas unidades de saúde,

incluindo hospitais, postos de saúde e ambulâncias. A falta desse insumo podería

comprometer a saúde dos pacientes e afetar negativamente o funcionamento das

estruturas de saúde pública do município. Portanto, a aquisição do Gás Oxigênio

Medicinal visa garantir a continuidade dos tratamentos e o suporte necessário para os

pacientes que dependem desse recurso vital, contribuindo diretamente para a melhoria

da assistência médica e a promoção da saúde púbüca no município de Nova Olinda-

PB. A contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade do produto,

conforme as normativas de segurança e saúde vigentes, e garante o cumprimento das

necessidades emergenciais e regulares da rede municipal de saúde.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em

tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: OXIBORGES - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo

pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus

produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

R$ 18.720,00; pretenso

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro [ Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@Qmail.cüm [ Qabinetenovaolindapb@Qmail.com
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4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO X'
O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preç^
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do
Alt. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da coiTespondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

iC^os

5.0 • DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento

poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da
Lei 14.133/21:

'Arf. 75. É dispensável a licitação:

"Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no

disposto neste inciso."

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a

documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

SEVERINA MARIA DE SOUSA I!ltoUEIMS

Secretária Municipal de Saúde

I NOVA
iOLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n° | Centro 1 Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
prefeituranovaolindapb@qmail com | aabinetenovaolindapb@Qmail.com
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio

Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Nova Olinda-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1008.1013 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA

10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO PRIMÁRIA

10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS

10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO

10.303,1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ASSISTÊNCIA

10.303.1008.2029 ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO

10.305.1008.2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nova Olinda - PB, 13 de janeiro de 2025.

&
EDUAÍtDO DAVID DE ANDRADE

Secretário de Finanças

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, sln° \ Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58,798-000
prefeituranovaolindapb@qmaH.com i aabinetenovaolindapb@amail.com
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TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: A contratação de

empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a

suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar

os seguintes normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n® 130/2024,
de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justiilca-se: A contratação de empresa especializada
para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município dc Nova Olinda-PB, visando garantir o adequado

atendimento às demandas dos serviços de saúde prestados â população. O oxigênio
medicinal é um insumo essencial no tratamento de diversas condições clínicas, como

insuficiência respiratória, doenças pulmonares crônicas, intercorréncias graves e
procedimentos cirúrgicos. A disponibilidade constante de oxigênio medicinal é
fundamental para a manutenção da qualidade e eficácia dos atendimentos nas

unidades de saúde, incluindo hospitais, postos de saúde e ambulâncias. A falta desse

insumo poderia comprometer a saúde dos pacientes  e afetar negativamente o

funcionamento das estruturas de saúde pública do município. Portanto, a aquisição

do Gás Oxigênio Medicinal visa garantir a continuidade dos tratamentos e o suporte

necessário para os pacientes que dependem desse recurso vital, contribuindo

diretamente para a melhoria da assistência médica  e a promoção da saúde pública no

município de Nova Olinda-PB. A contratação de uma empresa especializada assegura

a qualidade do produto, conforme as normativas de segurança e saúde vigentes, e

garante o cumprimento das necessidades emergenciais e regulares da rede municipal

de saúde.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida  e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas  e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

NOVA

OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n°) Centro \ Nova Olinda - Paraíba | CEP; 58.798-000
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T3.0.DA COMPRA \

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação
i

DESCRIÇÃO DO ITEM

GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDÍCIONADO EM CILINDRO

BALAS DE 1 A 10 M^

UNIDADEQUANTIDADECODIGO

4161

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4. l.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para

as Microerapresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21.
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar

presente a situação prevista no inciso IV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação

dispensável - Art. 75, VIII, da Lei 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor que se

enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive

as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação

vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08
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prefeituranovaolindapb@Qmail.ccm | aabinetenovaolindapb@Qmail.com

PREFEnURR MUmCIPRL
Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: B082.8E26.5191.0E70.8840.87BE.A77A.EC21. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.

22

22



Polhas <̂0NOVA
OLinDA

<l
CONSTRUÍNDO UMA

nom hiátótüJCL
O

C.

Sfao MUNICIPPt
o."
■J

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos háSeis. ejsr
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Ui 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do
Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe
a sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

,MOVA
OLinDÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou-^i^uaimj^
fomia náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços

poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

PREFEITUBP MUNICIPflI.
\

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-fínanceira do

fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21,

respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a69, da Lei 14.133/21,

para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente

pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econòmico-

financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores

inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALlZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

,NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a co^Kj^tação^
terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,

da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes

sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar

e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de

seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4®

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, serã automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos moratórios; N = número

de dias entre a data prevista para o pagamento e  a do efetivo pagamento; VP = valor

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX

^ 100) ̂  365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses

ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08,889.297/0001-08
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prefeituranovaolindapb@qmail.com ] aabinetenovaolindapb@amail.com

RREEEITURR MUNICIPALImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: B082.8E26.5191.0E70.8840.87BE.A77A.EC21. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: George R. de S. Borges.

25

25



o  folhas PNOVA
OLinDA

'
OCONSTRUÍNDO UAAA

nova hiátónia |
!>

BP MUNICIPRL O
o 9'.

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira vi

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

r

Nova Olinda - PB, 13 de janeiro de 2025.

FILOUBIRAS

-

SEVERINA MARIA DE SOUSA

Secretária Municipal de Saúde
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OITliCRHTO MUNICIPAL N^’ 172/2025

Dispòc sobre a regulamentarão dasS;pntratarô^
emergeneiais no âmbito do Município ac ̂ va
(^linilay PB, em conformiílade com a 1 ei Lederal

14.n3. dc U de abril de 2021, e dá outras

providências.

O PRHLLI ro \a’MCIPAl inf NO\ A OLINDA. Estado da Paraíba, no uso das

alribuiçOcs que o ari. 72. 1. allnca “o", da 1 ci tlrgànica Municipal lhe confere, e

CLINSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos scr\’iros públicos

essenciais e a manutenção das atividades adml^istrativa^ do Município;

C (LNSinERA.NDt) a rescisão dc tixlos os contratos de fornecimento vigentes na data

de L’ de janeiro de 2025;

CONSIOFR.ANDO a urgência cm regularizar as contrataçOes para evitar a

interrupção dos serviços públicos e garantir o .itendimento das necessidades inadiaveis da

população.

D E C R E 1 A

An. l'’ Este Decreto regulamenta as contrataçòes emergenciais no âmbito do

Município de Nova Olinda PB. em conformidade com  o dispcisto na ! ci F ederal n'^ 14.13 L de 1° dc

abril de 2021. visando assegurar a continuidade dos ser\ iços pubücos essenciais.

.•\rt. 2*^ As contratações emergenciais serão realizadas quando houver situação que

possa ix:asionar prejuizo ou comprometer a continuidade dos seniços públicos, sendo

dispensada a licilacão no^ termos do art, 75. inciso\T 11. da 1 ei n° 14.133 2021.

.Vrr. 3^' Para a realização de eonrr.uacões emergeneiais. dewrão ser observados os

seguintc-s príxcdimcntos:

l’agtnj 1 dc 2CNPJ 08.889.297/0001-08

Kua Duque <,lc’ (..ixias. s - ti'‘ ( ctitr i
prcúituraiH u a» )ljiulapbãt mn.uU»«ii i

\()\a ( lliikla Cl .P 58'9K (HK)

kiabiuctc tii i\ .i' ilituiapVi* ̂ iniul.com

P.iraíl}a
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1^1
1 - justiíicavào da situavào cnicriicnciaL demonstrando a ncccs^

imediata para evitar prejuízos i Administravào Publica ou a piipulavao; [

!I - elahoravào dc termo de reterCncia ou projeto básico que de

contratado, com esixxilicacôcs claras e suticicntc''.

lil - pesqui-sa de prccos dc mercado para assegurar a coniraiai;ào mais vantajosa para

a Administravào Publica;

!\ - escolha do íornecedor ou prestador de ser\’ivo que atenda aos requisitos de

habilitação e qualificação exigidos;

\' - formalização do contrato emergencíal, com prazo de \1gcncia limitado ao tempo

necessário para a normalização da situação emergencial não superior a 180 (cento c oitenta)

dias, podendo ser prorn->gado por igual penixio. sendo vedada a contratação de empresas já

contratadas nessa mtxlalidade.

n

•Vrt. 4'^ As contrataci^cs emergenciais deverão scr publicadas no Portal da

1 ranspar^ncia do Município, conteiulo o objeto contratado, o valor, o prazo e o íornecedor ou

prestador de serviço contratado.

.Vrt. 5'^ A Administração Municipal devera adotar as providências necessárias para a

realização de pnxedimento licitatorio regular, visando à continuidade dos .serviços apos o

termino do contrato emergencial.

■Vrt. Revogam sc as disposicòes cm contrário.

.-Vrt. 7® F.ste Decreto entra em vigor na data de vsua publicação.

Ciabinete do Prefeito Municipal de Nova Cãlinda, de janeiro de 2025

:hro DAVin oh andradf

Prefeito Municipal

Pagina 2 dc 2CNPJ 08.889.297/0001-08
Kua Du^uc dc í ..uu?'. s n"
prclcifuranoN .i< ílindapl/u uniail-c* 'in I LMbuictcn*'^ .»* »!i'^ii.»pivu iítnaii.cuiii

\(tva ()l)iKÍ.i P.irailv Cl .P(  CIltT' (H«i
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 15:33:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13039/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00008/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 30/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.720,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL DESTINA-SE A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
NOVA OLINDA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.720,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA.
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.936.626/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Decreto emergencial Sim 7407ab0fabfcfdfd6b4ad45f1d59d0eb

Análise jurídica da contratação Sim f834a019d65f1696a0f2b965cda89485

Autorização da autoridade competente Sim 299dcb16835b7c6bf61d80350936ff18

Estimativa da despesa Sim 6616afff5380fe1f79dfa1636bba2fab

Estudo Técnico Preliminar Sim 903cd9c494a70f6b385a1db12d271b75

Formalização de demanda Sim e38854df83c3d05023034bbc18d580d8

Justificativa de preço Sim 4b170448f6e8bf4c6d679a2f32a78c3d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8d336cd8fae81a5bce84412505c37229

Previsão Orçamentária Sim 35587388c3ed56a72dccc2a46422e7f5

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim b0828e2651910e70884087bea77aec21

Proposta 1 - Proposta e Anexos - OXIBORGES - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

Sim 8884b936039c9331d7c1e058957b9dcc

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: EC7B.D583.D2BA.41B3.48E6.C39A.A490.D433. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: EC7B.D583.D2BA.41B3.48E6.C39A.A490.D433. 
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DISPENSA N** DP00008/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 15/2025

CONTRATO N®: 00014/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA E OXIBORGES -

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

I.TDA PARA FORNF.CTMRNTn CONFORME nTSCRTMÍNADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Nova

Olinda - Rua: Duque de Caxias, SN - Centro

08.889.297/0001.-08, neste a.to representada, pelo Prefeito Cicero Da.'nd de Andra.de,

Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Conjunto Dona Julhinha,

SN - Centro - Nova Olinda - PB, CPF n° 157.934.958-78, Carteira de Identidade n“

295774071 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. -

RUA A^ÍERICO HERMENEGILDO, 767 - SAO PAULO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ

n° 03.936,626/0001-00, neste ato representado por Edivan Borges de Sousa,

Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Benjamim

Constant, 670, Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 785.891.264-04, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Nova Olinda - PB, CNPJ n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DK)0008/2025, processada nos

termos da Lei Federal n“ 14.133, de 1“ de Abril de 2021; Lei Complementeir n° 123, de

14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n® 130/2024, de 02 de Janeiro de 2024;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,

às quais os contratantes estão sujeitos como também â.s cláusula.s deste contra-to

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DP 00008/2025 -

02, de 30 de Janeiro de 2025, tem por objeto: A contratação de empresa especializada

para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a suprir as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de Nova Olinda-PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas

correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® DP00008/2025 e instruções

EDIVAN BORGES Assinado de forma digitai
por EDIVAN BORGES DE
SOUSA 78SW126404

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB :>uubA:/8i>8yu6 o,6«.20250204

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
DrefeituranovaolindaDb@Qmail.com } QabinetenovaolindaDb@Qmail.com
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10;47í)0'03W404NOVA

OLinDÁ
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do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes d^**pr8BMTCe
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.720,00 (DEZOITO
MÍL E StrrECENTOS E VINTE REAIS).

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID.

OXíGÊNÍOCÍLINDROCiLiNDRO

DE AÇO

EM PRÓPRIA

1  UAS

MEDICINAL

ACONDICIONADO

QUANT.P.UNITÁRIOP. TOTAL

45,0018.720,004ió

“D A T A C rMT 1 A 1 n
X Á k 1,KJ L^L

Valor Total: 18.720,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do

orçamento estimado, exrlusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calcula.da pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica o Contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
r%oT“o o rr> os .. . .

aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá

ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económíco-

fínanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento

dry ATV101
0 10V40 .ÍA

Assinado defcrma

digital por AN
BORGES DE

jwvjjn./oooyi '
Dados 202S.02.04

tO:47-J8-03'00‘

EDiVAN

BORGES DE

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro ] Nova Olinda  - Paraíba [ CEP: 58.798-000
DrefeituranovaolindaDb@Qmail.corn | QabinetenovaoiindaDb@Qmail.com
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da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqtwfteia'

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1008.1013 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÃRIA

10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS
10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO

10.303.1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO

CUSTEIO - ASSISTÊNCIA

10.303.1008.2029 ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO

10.305.1008.2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Paj-a ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo

com as respectivas cláusulas do presente contrato;

Assinado de forma

rlijjrtal pn' FOIVAM

BORGES DE

EDIVAN

BORGES DE

SOUSA:78589 SOUSA:78589126404
Dados: 2025.02.04

126404 10:48:35-0300'
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fògç^cimenjjg'
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fomerido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizarão, o que

náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,

especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o

ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos

estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos:

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo

processo de contrafação direta, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas

vagas;

EDIVAN BORGES Auitudo dc fornu digíul
por EDIVAN BORGES DE
SOIJSA.78589126404

SOÜSA:/8589Í.^ Dwte waSMW
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%
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçS^dos
115 a 123 da Lei 14.133/21. ^
i

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.

124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139. todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa  de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c “ multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155; d  - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de trés anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
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infragpesincisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pe,

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4®
do referido Art. 156: f- aplicarão ciimnlada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês^ ou, quando for o caso^ cobrado judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N X VP X I, onde: EM == encargos moratórios;  N = número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ̂ 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fínadidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé  e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

EDIVAN

BORGES DE

SOU5A:785

89126404
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±n dasTf - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados  o cumpri
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

ci.imprimento da Í-OPT)^ inclusive quanto a evenp.ial descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los. com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

ná.o prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Piancó-PB.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Nova Olinda - PB, 04 de fevereiro de 2025.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Prefeito

157.934.958-78

/r/. i *?CPFr

PELO CONTRATADO

Assinado de forma digital por
EDIVAN BORGES DE

EDIVAN BORGES DE

SOÜ5A:7858912Ó40 iuUbA:/BbByii64ü4
Dados: 2025.02.04 10:50:21

4
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OXIBOROES - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA.
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CRITERIOSA E INDIVIDUAL DE'^DA BEM
RESPHCnVA LOCALIZAÇÃO, INFORMANDO-J^ÚMERO
DE TOMBAMENTO, POSIÇÃO EM TEMPO REAL),
AFIXAÇÂO DAS PLACAS DE PATRIMÔNIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
DV00003/2025. DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: alé o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Olinda e: CT N® 00008/2025 - 29.01.25 - ITS SERVIÇOS

DE CONTROLE PATRIMONIAL E EDUCACIONAL LTDA -

R$ 16.000,00

n°

08.244.1009.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA 08.244.1009.2058 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E

AFINS 08.122.1009.2060 BLOCO DE GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
08.122.1009.2063 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.1009.2064
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS

08.245.1009.2074 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Elemento de despesa: 3.3.90.30.01 MATERIAL DE
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

eilura Municipal de Nova Olinda e: CT N® 00012/2025
- j 1.01.25 - 55.729.003 JOSE MAYCON DOUGLAS

IZIDRO - R$ 40.396,94.

IGD SUAS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: A contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal destina-se a
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município
de Nova Olinda-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa

DP00008/2025. DOTAÇÃO:
10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE 10.301.1008.1013
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE
ATENÇÃO
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS
PROGRAMAS DO SUS 10.302.1008.2022

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE
10.303.1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO -
ASSISTÊNCIA 10.303.1008.2029 ANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SALTDE - BLOCO
CUSTEIO 10.305.1008.2028 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGTIÂNCTA EM
SAÚDE 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício
financeiro de

Prefeitura Municipal de Nova Olinda e; CT N“ 00014/2025
-  04.02.25 - OXIBORGES - COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA.

-R$ 18.720,00.

de Licitação n'

PRIMARIA 10.301.1008.2021

AlENÇÃOBLOCO CUSTEIO

2025. PARTES CONTRATANTES:

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO
DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNIDADES
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLINDA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação íf IN00005/2025. DOTAÇÃO:
10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.36.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
VIGÊNCIA: até o fmal do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Nova Olinda e; CT N® 00013/2025 - 04.02.25 - ALAND

^^RI.S PERREIRA DA SILVA - R$ 10.450.00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA
E  MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO NO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB. FUNDAMENTO

LEGAL: Dispensa de Licitação n® DV00005/2025. DOTAÇÃO:
04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Nova Olinda e: CONTRATO N® 00011/2025 - 31.01.2025 -

58.604.492 DIEGO FERREIRA DA SILVA - R$ 39.728,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇO DE INVENTÁRIO DE BENS
PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL

INCLUINNDO: LEVANTAMENTO PATRIMONIAL

(CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS BENS
MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL),
INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS MÓVEIS (ANÁLISE
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EXTRATO DE ( OiVTRATO '

OBJETO; A contraufão de empresa especjali2ada para o fornecimento de Gás Oxigênio MedicinaJ desti
na-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Nova Oiinda-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação n'C»W008'2025 DOTAÇAO: 10.301.1008 2018 MANITENÇAO
DASATIVlDAraS DA SECRETARIA DE SAÚDE 10.301 1008 1013 ESTRUTURAÇAODAREDE
E* SERVIÇOS DE ATENÇAO PRIMÁRIA 10 301 1008.2021 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS
PllBLICOS DE S.UTK - BLOCO CUSTEIO - ATENÇAO PRIMÁRIA 10.301 1008 2025 MANU-
TENÇ Ao DE OirTROS PROGRAMAS DO SUS 10 302.1008 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E« SAÚDE - BLOCO CUSTEIO - ATENÇAo 10 303 1008.2024 MANUTENÇAO
DOS SERVIÇOS ITÍBLICOS E* SAÚE® - BLOCO CUSTEIO - ASSlSTÊNaA 10 303.1008.2029
ANUTENÇAO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10.305.1008.2023 MANUTHNçAü DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO CUST0O
10 305.1008 2028 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚE* - VIGU.ÂNaAEM
SAÚM 3 3 90.30 01 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI
ROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÉNOA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CCMd.
TRATANTES: Prefeitura Mimicipal de Nova ainda e: CT N" 00014/2025 - 04.02.25 ■ OXIBORGES

- CCMERaO DE EQUIPAMENTOS MEaCOS HOSPITALARES LTDA - RS 18 720,00

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

EXTRATOS

PREFF.m RA MUNICIPAL DE NOVA OI JNUA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO E« IMÓVEL DESTINADO AO FUNaONAMENTO DAANCORA DA UNI
DADE BÁSICA DE SAIJDE 'PSF GATOS* DA ZONA RURAL DE NOVA O-INDA-PB. FUNDA
MENTO LEGAL lDcxigibilidadedcLicttaçion‘’IN00006/2025 DCfTAÇAO: 10301 1008 2018MA-
NUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAM SAÚDE 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT N* 00009/2025 • 31.01 2025- JORGE
TIAGO DA SILVA - RS 5.500,00.

EXTRATO DE CONTRATO

C»JETO: SERVIÇO DE INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICTPAL
INCLUINNDO LEVANTAMENTO PATRIMONIAL (CATALOGAÇÃO, IDENTIFIC AÇÃO DE TO
DOS OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL). INVENTÁRIO FÍSICO DOS
BENS MÓVEIS (ANÁIJSE CRITERIOSA E INDIVIDUAL DE CADA BEM E SUA RESPECTIVA
LOCALIZAÇAO. INFORMANDO NÚMERO DE TOMBAMENTO, POSIÇÃO EM TEMPO REAL),
AFDCAÇAO DAS PLACAS DE PATRIMÔNIO FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n"
DV00003/2025. DOTAÇAO. DOTAÇAOORÇAMENTÁRIA 04.122 2002.2008 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE Al^lINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO 3 3 90 39.01 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova ainda e: CT N” 00008/2025 - 29.01.25 - ITS SER
VIÇOS DE CONTROLE PATRIMONIAL E EDUCACIONAL LTDA- RS 16000,00

LICITAÇÕES

PREFEITlíRA MUNICIPAL DE NOVA PAL.MEIR.\

TO DEtONTRATO

t: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS. LUBRIRCANTl-S,
FILTROS E BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNIGPAL DO MUNICÍPIO DE
NOVAO-INDA-PB FUNDAMENTO LEGAL Dispensa de Licitação n®DV00004/2025 VIGÉNOA
até 0 final do exerckio financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova
aindae:CTN"OOOIO/2025-31.01.25-49 593.524 WILLAME ROZADO DA SILVA-RS 54.217.75

ADJI DICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* iN00M''/202S

Nos lennos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que inslnii o {vocesso e ol>-
servado o parecer da Assessor» Jurídica, referente a Inexigibilidade de Lkiiação n* INOCI007/2025, que
objetiva APRE.SENTAÇAOMSHOWARTÍSTlCO(BANDASAIAJUSTA)PARAABRILHANTAR
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICÍHO DE NOVAPALMEIRA PB; ADJLTXCO 0 seu
objeto e RAl 1F1C(3 ocorrespondente procedimento em favor de EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTE>A - R1 18.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

QBJETaCONTRArAÇiOnEEMPRESAPARALDkCEZAEMANUTENÇAOffiAB^CaJDiaQ-
NADO NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
n° DV00005/2025 DOTAÇÃO: 04 122 2002 2008 MANUTENÇÃO DA SECREIARlA DE ADMI-
NISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 3.3.90 39.01 OUTROS SERVIÇOS r« TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA VIGÊNCIA: ate o tlnal do exercício financeiro de 2025. PARfES CONTRAlAN rtS
Prefeinira Municipal deNov8 01indac:CONTRATON'OOOn/2025-3I.OI.2025 - 58.604.492 DIEGO
FERREIRA DA SILVA- RS 39 728,00

Nova Palmeira - PB, 04 de Fevereiro de 2025
ANTOMO ORLANDO FREIRA DE ARAÚJO

PREFEITO

PREFEITURA Ml^NICIPALDE NOVA PALMEIRA

ADJl Dl< AÇÃO E RATIFICAÇÃO
INF.XIGIBILIDADE N* IN00008/202S

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexígibilidadc dc Licitação a° 1N00008/202S,
que objetiva: AHIESENTAÇAO CC SHOW ARTÍSTICO (CANTOR WENML BORGES) PARA
ABRILHANTAR FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA
PR. ADJIIDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em hvor dc F.XO ÜSIVF
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA- RS 5 600,00

EXTRATO DE CONTRATO

(fflJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOCAÇÃO DAS MÉDICAS QUE ATUAM NAS UNI-
DAIffiS BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA (X-INDA^B. FUNDAMENTO LEGAL
Inexigibüidadc dc Lkrtaçào n* IN00005/2025 DOTAÇÃO: 10 301 1008 2018 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDAMS DASECHETARIADE SAÚDE 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA VIGÊNQA; até o final do exercício financeiro de 2025 PARTES CONTRATANTES
Prefeitura Municipal dc Nova Olinda c: CT N* 00013/2025 - 04 02.25 • ALAND KEERLS FERREIRA
DASILVA-RS 10450,00 Nova Palmeira - PB. 04 dc Fevereiro de 2025

ANTOMO ORLANDO PRF.IRA DE ARAÚJO
PREFEITOEXTRATO Di: CONTR-VrO

OBJETO: AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM CARÁTER EMERGENCIAL,
PARA ATENDER AS NTCESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
NOVAOLINDA-^ FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n»DP00007/2025. DOTAÇÃO:

■*002 2006 MANUTENÇÃO DAS AHVIDAE^S DA CONTROLADCMUA GERAL DO MU-
) 04.122.2002.2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
/ERNO E ARTICULAÇÀO04.122 2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-

ivuniaiRAÇÃOEPLANEJAMENTO04.123 2002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA E« FINANÇAS 04 126 2002 2010 MANUTENÇÃO DO SIAFIC 20.606 1012.2011 MA
NUTENÇÃO DASECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE 20.606.1012,201 2APOIO
AO PEQUENO PRODUTOR RURAL 15.452.1010 2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIAM INFRAESTRUTURA26 122.2002.2017MANUTENÇÃODASATrVIDAi:«SDA
SECRETARIAMTRANSPORTE E TRÂNSITO 10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚE*-BLOCO CUSTEIO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1008.2025 MANU
TENÇÃO DE OUTROS ITlCXjRAMASrXJSUS 10.302 1008.2022 MANUTENÇÃODOS SERVIÇOS
PÚBUCOS DE SAÚM- BLOCO CUSTEIO-ATENÇÃO 10 303 1008 2024 MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLietTS DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO-ASSISTÊNCIA 12.361.1007.2032 MA
NUTENÇÃO DAS AnVlDADES DO DESENVtXVÍMENTO DO ENSINO-MDE 12.361.1007.2033
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNMB 30% 12.361.1007.2042 MANUTENÇÃO
DAS AITVIDAMS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361 1007.2050 MANUTENÇÃO DO
TRANSPCXCIE ESCOLAR-CONVÊNIOnRMADOCOMOGOVERNODO 12.362 1007.2073 MA-
NUT0JÇÃODOTTU\NSPORTEESCOLAR-ENSrNOMÉDIO12 364 10(0.2049 MANUTENÇÃO
DO ENSINOSUPCRIOR 12.365.1007^035 MANUIENÇÃODAEDUCAÇÃOINrANTIL-ITJNIX.B
30% 13 392 1011 2054 MANUTENÇÃO DAS A^nVlDADES DA SECRETARIA DE CULTTJRA.
ESPORTE E JUVENTUM I3.392.l0ll.207l MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE POLmCA DE
FOMENrOÀCULTURA27.812.10U.1019IMPLAhrrAÇÃODEINFRAESTRUTURAFSPORTlVA
08.243 10092057 MANUTENÇÃO DOCaiSELHOTUTELAR 08.244 1009.2055 MANUTENÇÃO
DAS ATIVID.ADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNO A SOQ AL E CIDADANIA 08 244 1009.2058
MANUTENÇÃO D.^SAnVlDAMS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS  E AFINS 08 122.1009 2060
BLOCO DE (jESTÃO DO PROGRAMA BCH^A FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 08 122 1009 2063
GESTÃO AMUNISTRAnVA DO FUNDO DE ASSISTÊNQA SOCIAL 08.122.1009 2064 BLCXTO
DE GESTÃO DO SUAS - IGD SU/>kS 08 245 1009.2074 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAI. ESPE
CIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Eletnemu de despesa 3 3 90 30 01 MATERIAL ÜE
CONSUMO VIGÊNCIA: alé o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES;
Prefeitura Munktpal dcNova ainda e: CT N* 00012/2025 - 31.01 25 - 55 729 003 JOSE MAYCON
DOUGLAS IZIDRO - RS 40 396,94

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

]ItCITAÇÓES
PREFEITI RA Ml'MCIPAL DE PEDRA BRANC A

AVISO DE Jl LGA.MENTO
PREGÃO El ETRÔNICO N* OWl/2025

O Pregoeiro Oficial c sua equipe de apoio da Prefeitura Mumcipal dc Pedra Branca-PB, tomar público
o resultado dejulgameuto de proposta de preços e habilitação do Pregão Eldrúnicon” 0001/2025, cujo
objeto é Aquisição de gêneros alimenticios, destinados a merenda escolar c demais atividades dos pro
gramas da seactaria de educação do Municipio de Pedra Bianca-PB. Tem como vencedoras as empresas:
MBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - (TNPJ l3.207.326A)001-36 com o valor global dc RS
220.250.00 (duzentos e vinte mil. duzeoos e cinquenta reais)

Pedra Branca - PB, 03 de Fevereiro de 2025
SEVERESO LUIZ DE C ALDAS

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITl RA MUMC IP.AL DE PEDRA BR.ANCA

AVISO DE ADJI DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO EI ETRÓMCO N* «Ol/lOrs

Objeto: Aquisição dc gêneros altmentkios. destinados a maxiida escolar c demais atividades dos pix^
gramas da secretaria de educação do Municiino de Pedra Branca-PB
Vencedores MBA COMERaO Wi ALIMENTOS LTDA - CNPJ 13.207 326AIOOI-36 cora o vake
^obal de RS 220.250,00 (duzentos e vinte iml. duzentos e cinquenta reais)
RESOLVE; Após análise do processo, e. estando o mesmo de acordo com a Lei. resolve ADJUIMCAR
e HOMÜLCXiAR. Estando convocadas a assinarem contrato.

Pedra Branca-PB, 03 de Fevereiro de 2025
ALLISON VICTOR BASLOS DE SOUSA

PREFEITO

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 8F38.6DCB.16A8.2234.453E.659A.8B80.023F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gás Oxigênio

Medicinal destina-se a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Nova Olinda-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1008.1013 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA

10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO PRIMÁRIA

10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS

10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ATENÇÃO

10.303,1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO - ASSISTÊNCIA

10.303.1008.2029 ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.305.1008.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO
CUSTEIO

10.305.1008.2028 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nova Olinda - PB, 13 de janeiro de 2025.

&
EDUAÍtDO DAVID DE ANDRADE

Secretário de Finanças

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, sln° \ Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58,798-000
prefeituranovaolindapb@qmaH.com i aabinetenovaolindapb@amail.com

PREFEITURA MUrí^CIPALImpresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 3558.7388.C3ED.56A7.2DCC.C2A4.6422.E7F5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa) do Brasil
Procuradoria^eral da Fazenda Nacional

i
■ r

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 03.936.626/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://ViWW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:05:19 do dia 22/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/04/2025.

Código de controle da certidão: FB7A.FF5D.F92D.7F89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA —^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZXe.'*^^"®^

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5C64.E71A.BB0E.4652 Emitida no dia 12/12/2024 às 10:28:14

Nome Empresarial:

OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

Endereço:

AMÉRICO HERMENEGILDO

Bairro:

SAO PAULO

Inscr. Estadual:

16.129.073-6

Número:

767

Município;

CATOLÉ DO ROCHA

Situação Cadastral:

ATIVO

CNPJ/CPF;

03.936.626/0001-00

Complemento:

GALPAOA

CEP:

58884-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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váàiÊi Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças
♦O

♦n

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 022.473

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.N.P.J. :

OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

626/0001-00

Inscrição Mercantil:
001.466-4

Válida até o dia 27/02/2025.

Emitida no dia 28/01/2025

Código de Validação: XZEQ73285

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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28/01/25. 14:53 Consulta Regularidade do Empregador

Volt í

CAÊXA
CAIXA ECONOMJCA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.936.626/0001-00

EDIVAN BORGES DE SOUSA

RUA AMÉRICO HERMENEGILDO 767 / SAO PAULO / CATOLÉ DO ROCHA /
PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012601250933853027

Informação obtida em 28/01/2025 14:53:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages'consultaEmpregador.jsí 1/1

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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PODER . ■DDICIARIO
'"RAEALHOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA;

Nome: OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.936.626/0001-00
Certidão n°: 75052742/2024

Expedição: 29/10/2024, às 14:06:50
Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OXIBORGES
HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

03.936.626/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDÍ

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 03.936.626/0001-00

Razão Social: OXIBORGES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES-LTDA

Nome Fantasia; OXIBORGES

Certidão emitida às 13:43 de 10/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa..

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 4AI7+4h5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: F762.6A67.08EC.75A0.FCB4.6170.7267.31AA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: George R. de S. Borges.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 15:36:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13043/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Número do Contrato: 000000142025
Data da Publicação: 05/02/2025
Data da Assinatura: 04/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 18.720,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL DESTINA-SE A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
NOVA OLINDA-PB.
Contratado (Nome): OXIBORGES - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
Contratado (CNPJ): 03.936.626/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8f386dcb16a82234453e659a8b80023f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f7626a6708ec75a0fcb46170726731aa

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 35587388c3ed56a72dccc2a46422e7f5

Contrato ou instrumento equivalente Sim f957c6ae2b2b763fb652e62c7cfa3ddc

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: EDBA.1129.D396.0517.F353.E73B.2B9F.B810. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13039/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 15:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13043/25 ao Documento 13039/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13039/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 38 f957c6ae2b2b763fb652e62c7cfa3ddc

Comprovante de publicidade 39 - 40 8f386dcb16a82234453e659a8b80023f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 35587388c3ed56a72dccc2a46422e7f5

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 47 f7626a6708ec75a0fcb46170726731aa

RECIBO PROTOCOLO 48 edba1129d3960517f353e73b2b9fb810

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 20:12. Validação: 666D.C1B3.A110.BAE5.6BDB.4FF9.9354.18B8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 13039/25. Data: 07/02/2025 15:37. Responsável: tramita.
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